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COMUNICADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 
 
 
TOMADA DE PREÇOS N.º 2/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 8294/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O GERENCIAMENTO AMBIENTAL DAS OBRAS 

DE IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE URBANIZAÇÃO INTEGRADA E REASSENTAMENTO DE MORADIAS EM 

ÁREAS DE RISCO E PROTEÇÃO AMBIENTAL DA VILA ESPERANÇA - FASE 2/ETAPA 1 

 

Após análise e julgamento da documentação apresentada, segue a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação: 
 

EMPRESA CNPJ ENQUADRAMENTO SITUAÇÃO 

ECOLIBRA ENGENHARIA, PROJETOS E 
SUSTENTABILIDADE LTDA 

09.541.949/0001-73 Outras INABILITADA 

EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO 
AMBIENTE LTDA 

33.420.343/0001-64 ME INABILITADA 

RTA RESILIMPA TECNOLOGIA 
AMBIENTAL LTDA 

04.094.480/0001-58 Outras HABILITADA 

TRIUNFO ENGENHARIA AMBIENTAL 
LTDA 

18.759.103/0001-03 Outras INABILITADA 

 
 

Motivo da inabilitação da empresa ECOLIBRA ENGENHARIA, PROJETOS E SUSTENTABILIDADE 
LTDA: 
- Não apresentou declaração atestando não ter havido qualquer alteração no ato constitutivo (item 2.2.7 do 
edital). 
- Não atendeu aos requisitos do Termo de Referência (Anexo I) quanto à experiência da Bióloga Andressa 
Santos e do Eng. Ambiental com pós graduação em Eng. de Segurança do Trabalho Thiago Kitamura, 
descumprindo os itens 2.3.8 e 2.3.10 do Edital. 
 
Motivo da inabilitação da empresa EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA: 
- Não atendeu aos requisitos do Termo de Referência (Anexo I) quanto aos Engenheiros Ambientais Ana 
Carolina Godoy Silva e Augusto Monte Stanngher e o Geólogo Theo Bajgielman Ayres, bem como a Eng. 
Ambiental pós graduada em Eng. de Segurança do Trabalho Amanda Brito de Faria, descumprindo os itens 
2.3.9 e 2.3.10 do Edital. 
 
Motivo da inabilitação da empresa TRIUNFO ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA: 
- Não apresentou o registro junto ao órgão competente de nenhum dos integrantes de sua equipe técnica, 
bem como a experiência profissional exigida no Termo de Referência (Anexo I), salvo em relação ao Diretor 
Técnico, Eng. Ivanilson Lescio, descumprindo portanto os itens 2.3.4 a 2.3.10 do Edital. 
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RECURSOS: 

Fica aberto o prazo para apresentação de recursos quanto à habilitação pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
partir de 29 de novembro de 2021. 

Eventuais recursos poderão ser apresentados pelo e-mail dsu@cubatao.sp.gov.br.  

Informamos ainda que o processo ficará disponível para vistas a partir desta data, mediante solicitação junto 
ao Departamento de Suprimentos, pelo e-mail dsu@cubatao.sp.gov.br. 

 
 
 

Cubatão, 26 de novembro de 2021. 
 
 
 

RODRIGO GUIMARÃES DA SILVA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO I 

Presidente 


